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Instrução Normativa SISB 003/2022 

Responsável: Sistema de Bibliotecas Uneb 

Disciplina padrão, procedimento para 
cadastros dos alunos de Pós-
Graduação nas Bibliotecas que 
integram o Sistema de Bibliotecas da 
Uneb. 

 

O SISTEMA DE BIBLIOTECAS, através da sua Coordenação, no uso das 

atribuições legais em consonância ao Regimento interno (Resolução nº 1.266/2017). 

 

RESOLVE: 

Padronizar e institucionalizar o cadastro dos alunos de Pós-Graduação no SISB. 

I – FINALIDADE 

Definir padrões para o casdastramento de discentes dos cursos de pós-graduação, 

que deverão ser seguidas por todas as bibliotecas integrantes do Sistema de Bibliotecas 

da Uneb. 

II – ABRANGÊNCIA 

Todas as unidades dos Departamentos da Uneb, bem como, bibliotecas especiais. 

III – BASE LEGAL 

Resolução nº1.266/2017, publicada no D.O.E 21/04/17. 

IV - CONCEITO 

Documento que regula, particulariza, detalha e explicita os procedimentos técnicos 

e/ou administrativos das atividades e rotinas de trabalho que devam se processar de 

forma constante ou periódica. 
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V – PROCEDIMENTOS: 

O discente dos cursos de Pós-Graduação, para aceder aos serviços e produtos, ele 

deverá homologar sua inscrição presencialmente, facultado a ele a opção na biblioteca da 

sua unidade de ensino ou na biblioteca da sede de sua residência, mediante: 

1.  Os discentes dos cursos de Pós-graduação (semi-presencial e/ou cooperação 

interdepartamental) terão, em caráter de excepcionalidade, a opção de 

realizar seu cadastro na Biblioteca sede onde o curso é oferecido ou em 

outra biblioteca do Sisb; 

2. A escolha é única e ficará estabelecida até o fim do curso do discente, não 

podendo fazer trocas da unidade de informação (biblioteca); 

3. Para cadastro o discente deverá seguir o Regulamento de Uso do Material 

Informacional, em seu Art.5 § 1 – [...] mediante a apresentação do 

comprovante de vínculo ou matrícula, da cédula de identidade, do 

comprovante de residência, de informação do e-mail; 

4. A capacitação de uso para acesso aos serviços da biblioteca será oferecida 

pela biblioteca sede ou pela biblioteca escolhida pelo discente; 
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